
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE CANOINHAS 

CONTRATO PMC 73/2023 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PMC 10/2023 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ORTOFOTO, GSD DE 5CM DE ÁREA DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

DE CANOINHAS, NÚCLEOS URBANOS NOS TRÊS DISTRITOS E BORDA 

TOTALIZANDO 56,60 KM², PADRÃO DE EXATIDÃO CARTOGRÁFICA (PEC) 

CLASSE A, ESCALA 1:1000, GEORREFERENCIADAS COM DATUM SIRGAS2000 

E PROJEÇÕES UTM ZONA 22S, APOIO DE CAMPO COM MARCO GEODÉSICO, 

AMARRAÇÃO AOS MARCOS DO IBGE, NO MÍNIMO 100 PONTOS DE 

CHECAGEM, EM FORMATO GEOTIFF COM RESPECTIVAS CORREÇÕES DE 

RELEVO, INCLINAÇÃO E DEFORMAÇÕES, MODELO DIGITAL DE TERRENO 

(MDT) E MODELO DIGITAL DE SUPERFÍCIE (MDS) EM ESCALA 1:1000 EM 

FORMATO TIFF, COM RESPONSABILIDADE TÉCNICA. 

 
No dia 14/07/2023, de uma lado o MUNICÍPIO DE CANOINHAS, ESTADO DE SANTA  CATARINA,  Pessoa  Jurídica  
de Direito Público, inscrita no CNPJ Sob n.º  83.102.384/0001-80, com  sede à rua Felipe Schmidt, n.º 10 - Centro, nesta  
cidade  de Canoinhas - SC,  neste  ato  representada  por  seu Secretário Municipal de Planejamento, Sr. Rafael Rottili 
Roeder, portador do CPF n.º 033.121.179-33, no final assinado e com uso de suas atribuições, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa SOLO TOPOGRAFIA E GEORREFERENCIMENTO LTDA, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita  no  CNPJ sob n.º 20.522.473/0001-66, com sede na Rua Francisco Pauli, 
nº 451 – Bairro Oxford - São Bento do Sul - SC, neste ato representada por seu Sócio Administrador, Sr. Rodrigo Luy, 
portador do CPF n.º 047.338.239-32, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem pactuar o 
presente contrato. 
 
O presente contrato o qual s e  rege pelo fundamento legal preconizado pela Lei Federal nº 14.133/21, suas 
alterações posteriores e demais normas jurídicas aplicáveis à espécie, e demais documentos que integram o 
processo, têm entre si como justo e contratado as seguintes cláusulas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - (DO OBJETO)  
O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
ORTOFOTO, GSD DE 5CM DE ÁREA DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS, NÚCLEOS 
URBANOS NOS TRÊS DISTRITOS E BORDA TOTALIZANDO 56,60 KM², PADRÃO DE EXATIDÃO CARTOGRÁFICA 
(PEC) CLASSE A, ESCALA 1:1000, GEORREFERENCIADAS COM DATUM SIRGAS2000 E PROJEÇÕES UTM 
ZONA 22S, APOIO DE CAMPO COM MARCO GEODÉSICO, AMARRAÇÃO AOS MARCOS DO IBGE, NO MÍNIMO 
100 PONTOS DE CHECAGEM, EM FORMATO GEOTIFF COM RESPECTIVAS CORREÇÕES DE RELEVO, 
INCLINAÇÃO E DEFORMAÇÕES, MODELO DIGITAL DE TERRENO (MDT) E MODELO DIGITAL DE SUPERFÍCIE 
(MDS) EM ESCALA 1:1000 EM FORMATO TIFF, COM RESPONSABILIDADE TÉCNICA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – (VINCULAÇÃO DO CONTRATO)  
O presente contrato está vinculado á CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PMC 10/2023, obrigando-se a CONTRATADA 

em manter durante a vigência do mesmo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA (VALOR E PAGAMENTO) 
1 - O valor deste contrato é de R$ 104.993,00 (cento e quatro mil novecentos e noventa e três reais), conforme 
memorando nº 8.341/2023, enviado pela Secretária Municipal de Planejamento, segue descrito abaixo:  
 
ITEM SERVIÇO UN. MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL 

1 
72219 - FORNECIMENTO DE ORTOFOTO, GSD DE 5CM, DE ÁREA DO PERÍMETRO 
URBANO DO MUNÍCIPIO DE CANOINHAS 

Km2 56,6  R$ 1.855,00   R$ 104.993,00  

 
2 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
3 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 
monetária. 
4 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 
5 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
6 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da A
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realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
9 - O CONTRATADO não deve vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados aos 
pagamentos das faturas pela CONTRATANTE. 
10 - CESSÃO DE CRÉDITO 
11 - É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste 
presente tópico. 
11.1 - As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 
12 - A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração 
de termo aditivo ao contrato administrativo. 
13 - Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação 
por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos 
respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o 
cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 
1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
14 - O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução 
do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais 
cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação 
do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 
15 - A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do 
contratado.  
16 - Em caso de atraso no pagamento por parte da Prefeitura de Canoinhas, o valor do montante será atualizado 
financeiramente, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC (IBGE), desde a data do seu 
vencimento até o dia do efetivo pagamento, bem como incidirá multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e 
juros de mora de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) ao dia de atraso e serão pagas por meio de crédito em conta 
corrente, conforme as regras contidas no item anterior, mediante Ordem Financeira e apresentação de nota de débito ou 
fatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA (DO REAJUSTE, REEQUILÍBRIO E REPACTUAÇÃO) 
1 - Os preços praticados quanto ao valor do serviço serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir do orçamento estimado, podendo ser reajustado, caso necessário, utilizando-se o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor – INPC, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21. 
2 - Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.  
3 - Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com 
predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante 
demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada:  
3.1 - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;  
3.2 - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão 
de obra.  
4 - A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho 
que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do 
contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais 
ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.  
5 - A repactuação deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica da 
variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, 
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.  
6 - O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será de 30 dias, a contar da 
data de protocolo do requerimento.  
6.1 – Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá reiniciar, a contar da 
data do novo protocolo com os documentos faltantes. 
 
CLÁUSULA QUINTA – (DA VIGÊNCIA)  
1 - O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da entrega da ordem de serviço, podendo ser 
prorrogado desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021, ou seja, a VIGÊNCIA será até 15/11/2023. 
2 - A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do Contrato, salvo prorrogação justificada 
pela Secretaria Municipal de Planejamento e anuída expressamente pelo Contratado, registrada nos autos. 
3 - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o A
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do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei nº. 14.133/2021. 
4 - Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na Prefeitura Municipal de 
Canoinhas. 
5 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou supressões, de acordo com o 
art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLAUSULA SEXTA - (DO REGIME DE EXECUÇÃO) 
O Objeto deste Contrato será executado em regime de Empreitada Global. 
 
CLAUSULA SETIMA – (DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO) 
1 - Será designado como gestor do contrato o Sr. Rafael Rottili Roeder. 
1.1 - Serão designados como responsáveis administrativos pela fiscalização da execução da entrega dos serviços objeto 
deste Edital os servidores Paulo Drachinski e Dorval Padilha Junior, aos quais compete o acompanhamento da 
execução do objeto da presente contratação, informando aos gestores às ocorrências que possam prejudicar o bom 
andamento do contrato.  
1.1.2 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VI); 
6.1 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
6.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
6.3 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
6.5 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
VII); 
6.6 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
7 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
8 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, IV). 
8.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
8.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
8.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
9 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua A
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responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
VII). 
10 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
11 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO CONTRATO 
1 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento e determinará a convocação do vencedor para a assinatura do contrato. 
2 – O contrato será formalizado, com observância dos artigos 89 a 95 da Lei 14.133/21, e será subscrito pela autoridade 
competente. 
3 – A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de contrato, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21. 
3.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte 
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
3.2 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições propostas pelo licitante vencedor. 
3.3 - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
3.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 12.4.2, a Administração, observados 
o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
3.4.1 - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
3.4.2 - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
3.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante. 
 
CLÁUSULA N O N A  – ( DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO – AUMENTO E SUPRESSÃO)  
1 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou supressões, de acordo com o 
art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.  
2 - A empresa vencedora obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, que, a critério da Administração, se façam 
necessários, ou a supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes, conforme disposto no Art. 125 da Lei n° 
14.133/21.  
3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido neste item, exceto as supressões resultantes 
de acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – (DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA)  
As dotações orçamentária para suportar as despesas com a execução do contrato serão a conta das dotações 
orçamentárias previstas na L.O.A do exercício de 2023. 
 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA (DA RESCISÃO CONTRATUAL) 
1 - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei 
nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no presente contrato.  
2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa.  
3 - O termo de rescisão será lavrado sob orientação da Controladoria do Município, no que couber.  
3.1 - Em nenhuma hipótese a Prefeitura Municipal de Canoinhas pagará indenização à CONTRATADA por encargos 
resultantes da Legislação Trabalhista Previdenciária, Fiscal e Comercial, bem como aqueles resultantes de atos ilícitos 
praticados pela CONTRATADA e seus prepostos a terceiros.  
4 - O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:  
4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma físico-
financeiro atualizado;  
4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e os ainda devidos;  
4.3 - Multas e eventuais indenizações.  
5 - Rescindido o contrato, o CONTRATANTE assinalará prazo para que a CONTRATADA desmobilize o canteiro, 
deixando o imóvel inteiramente livre e desimpedido.  
6 - O descumprimento das obrigações contratuais relativas à conformidade ao marco legal anticorrupção poderá 
submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério do CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação 
das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de A
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responsabilização de que tratam a Lei Federal nº 12.846/2013. 
 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -   (DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO) 
1 - Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual 
de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 
2 - Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
2.1 - Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
2.2 - Seguro-Garantia; 
2.3 - Fiança Bancária; 
3 - A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
4 - O comprovante de que a CONTRATADA prestou garantia deverá ser apresentado em até 10 (dez) dias corridos após 
a assinatura do contrato. 
4.1 - Em não sendo prestada a garantia contratual no prazo estipulado, o contrato será rescindido. 
5 - Caso a CONTRATADA venha a solicitar prorrogação de prazo de execução da obra, e se for atendida, se a garantia 
não for constituída em espécie, a CONTRATADA deverá prorrogar o prazo da CAUÇÃO GARANTIA apresentada, por 
igual ou superior prazo do Aditivo de Prazo. A constituição da garantia deverá obedecer aos mesmos critérios da 
garantia inicial. 
6 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – (DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS) 
1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato; 
1.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
1.3 - der causa à inexecução total do contrato; 
1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
1.5 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
1.9 - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 1.2b, 1.3c, 1.4d, 1.5e, 
1.6f e 1.7g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei); 
2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas o subitem acima 
deste Contrato, bem como nas alíneas 1.2, 1.3, 1.4, 1.5, 1.6 e 1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei). 
2.4 - Multa: 
2.4.1 - moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 10 (dez) dias.   
2.4.2 - 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma 
incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de irregularidade 
na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias.    
2.4.3 - 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato. 
2.4.4 - O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação (art. 157). 
6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
9.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.2 - as peculiaridades do caso concreto; 
9.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.4 - os danos que dela provierem para o Contratante; 
9.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
11 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
12 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - (DAS ALTERAÇÕES)  
O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com os casos 
previstos no T í t u l o  I I I ,  Capítulo V II, DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – (DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO)  
Em 5 (cinco) dias, contados da assinatura deste termo, O CONTRATANTE providenciará a publicação do resumo no 
D.O.M. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DAS DESPESAS DO CONTRATO) 
Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos,  tarifas,  emolumentos  e  despesas    
decorrentes  da  formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – (DA ANALISE)  
A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada pela Assessoria Jurídica 
desta Prefeitura, conforme determina a legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – (DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL)  
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/21, e por outras normas de 
direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público (coletivo), sendo que eventuais dúvidas sobre a 
execução e interpretação das Cláusulas do presente contrato serão solucionadas por meio da aplicação do princípio 
constitucional da proporcionalidade, da boa-fé objetiva (art. 422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art. 
421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-
se em conta sempre e preponderantemente o interesse público (coletivo) a ser protegido/tutelado. 
 
CLÁUSULA DECIMA NONA - (DO FORO)  
Fica eleito o foro da Comarca de Canoinhas, Estado de Santa Catarina para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
decorrentes do presente contrato, renunciando as partes contratantes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 
por mais especial ou privilegiado que seja. 
 
                  
            MUNICÍPIO DE CANOINHAS                                    SOLO TOPOGRAFIA E GEORREFERENCIMENTO LTDA 
                            Contratante                                                                                    Contratada 
                    Rafael Rottili Roeder                                                                          Rodrigo Luy 
      Secretário Municipal de Planejamento                                                       Sócio Administrador 
   
Visto:   
           Assessoria Jurídica 
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Testemunhas:             ________________________.      _________________________. 
                        Nome:       Nome: 

               CPF:                               CPF: 
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